
                                                  REGULAMENTO  

  

CIRCUITO DAS ESTAÇÕES EXPERIENCE - 2ETAPA ITATIBA 2026  

  

Local: Parque Luiz Latorre (Parque da Juventude)  

Av. Pref. Roberto Arantes Lenhoso, 100 Bairro do Engenho - Itatiba – SP 

Data: 02/08/2026   

Largada: 7h  

Distância: 5 KM 10 KM corrida  

 5 km caminhada   

1- O Evento:  

O Circuito das Estações Experience – Etapa Inverno Itatiba 2026 é uma prova pedestre de 5 km e 10 km 

corrida e Caminhada 5 Km, com realização BR 10 SPORTS, aberta a pessoas de todos os sexos a partir de 14 

anos, devidamente inscritas.  

2 - Classificações, Categorias e Premiações para corrida:  

2a) A classificação geral será definida conforme a ordem de chegada (tempo bruto).  

 2b) as categorias por faixa etária serão classificadas de acordo com o tempo líquido (tempo entre a largada 

e a chegada individual do atleta).  

 2c) Premiação para ambos os sexos: 5 e 10 KM  

● Geral Masculino e Geral Feminino: 1º ao 5º colocado – troféus (tempo bruto).  

● Categorias de idade: 1º ao 3º colocado - troféus (tempo líquido)  

2d) categorias de idade feminino e masculino:   

14 a 19 anos  

 20 a 29 anos   

30 a 39 anos  

 40 a 49 anos   

50 a 59 anos   

60 a 69 anos 70+   

2e) A data base para a definição da faixa etária é 31 de dezembro de 2026.   

2f) Atletas premiados deverão se apresentar imediatamente para a cerimônia ao lado do pódio. A ausência 

implica na perda do troféu.  

OBS: Atletas pedimos a gentileza de permanecer no local para a premiação das categorias, não nos 

responsabilizamos por envios de troféus pós prova.  

  



  

3 - Kit de Participação:  

  

 kit Básico:   

Primeiro lote R$ 120,00   

Segundo lote R$ 140,00  

● 1 número de peito;  

● 1 chip descartável de cronometragem;  

● 1 camiseta  

● sacochila   

● medalha finisher (entregue ao final da prova mediante devolução do picote do número de peito); ● 

Hidratação pós prova  

Kit Exclusivo:  

Primeiro lote R$ 140,00  

Segundo lote R$ 160,00  

● 1 número de peito;  

● 1 chip descartável de cronometragem;  

● 1 camiseta  

● sacochila   

● 1 par de meia   

● Medalha finisher (entregue ao final da prova mediante devolução do picote do número de peito); 

● Hidratação pós prova  

● Hidratação pós prova  

ITENS OPCIONAIS  

Medalha da primeira etapa verão cidade Itatiba R$ 25,00  

Medalha da segunda etapa outono cidade de Jundiaí R$ 25,00 

Porta medalha (Mandela) material em plástico 3D 49,90 

  

3b) A entrega do kit será realizada no dia 01/08/2026, horário e local a ser definido.   

3c) A retirada do kit será mediante apresentação de documento de identidade (original ou cópia simples).  

 3d) O atleta deve conferir todo o kit no momento da retirada, incluindo seus dados e categoria. Não serão 

feitas alterações posteriores.  



3e) O chip deve ser fixado no cadarço do tênis, na posição indicada. O uso incorreto resultará em 

desclassificação. O chip é individual e intransferível.   

3f) O número de peito é obrigatório, individual e intransferível, devendo ser fixado no peito e estar visível 

durante toda a prova.  

4 - Da Cronometragem:   

4a) A cronometragem será realizada utilizando sistema de chip para todas as classificações.  

 4b) O número de peito deve estar corretamente afixado na parte frontal, na altura do peito.  

 4c) O uso inadequado do chip causará desclassificação.   

4d) apenas os tempos registrados pela cronometragem oficial serão válidos. Tempos de relógios pessoais não 

serão aceitos.   

4e) Alterações de cadastro aceitas até 15 dias antes da prova  

5 - Condições de Participação:   

5a) A inscrição implica na aceitação integral deste regulamento.  

 5b) Participação permitida para maiores de 14 anos.  

 5c) A largada poderá atrasar até 30 minutos, caso condições climáticas ou logísticas assim exijam.   

5d) após a largada oficial, o atleta terá 5 minutos para passar pelo pórtico.  

5e) contato físico entre atletas ou com terceiros para ganho de vantagem acarretará desclassificação.   

5f) A prova terá tempo limite de 1 hora após a largada. Após esse tempo, atletas serão desclassificados.  

 5g) resultados serão divulgados no site a ser divulgado.  

 6 - Itens e Serviços Oferecidos pela Organização:  

6a) A organização disponibilizará:  

● 2 pontos de hidratação no percurso  

● Água e frutas na chegada  

● Banheiros masculino e feminino  

● Serviço de ambulância para emergências  

● Hidratação pós prova  

● 2 pontos de hidratação no percurso 

 ● 2 pontos de hidratação no percurso  

  

 6b) A remoção médica será realizada para hospital da rede pública, salvo decisão do atleta ou responsável.  

7 - Inscrições:   

7a) Inscrições limitadas pelo site podendo encerrar-se antecipadamente.   

7b) A organização poderá alterar os prazos ou vagas sem aviso prévio.  



 7c) Inscrição pessoal e intransferível. Cancelamentos só serão aceitos até 7 dias após a inscrição, desde que 

não seja a menos de 7 dias do evento.   

7d) O valor da inscrição:   

Para Corrida de 5km,10km e Caminhada 5km:   

LOTES :  

Kit básico  

● R$ 120,00 + taxa do site até dia 20 de junho de 2026  

● R$ 140,00 + taxa do site até dia 25 de julho de 2026 

Kit Exclusivo:  

● Primeiro lote R$ 140,00 até dia 20 de junho de 2026 

● Segundo lote R$ 160,00 até dia 25 de julho de 2026 

   7e) os atletas 60+ tem direito a desconto de 50% em cima do valor integral da inscrição.  

Kit Básico  

R$ 70,00 + Taxa do site 

Kit Exclusivo 

R$ 80,00 + Taxa do site 

7f) para equipes, acima de 20 pessoas deverá ser solicitada a planilha pelo e-mail: bahiaesportes@gmail.com 

ou WhatsApp 1198520-8864. Data final para as equipes enviarem as planilhas de inscrições 05/07/2026. 

Passando dessa data a inscrição será o valor normal do site.  

 7g) A conferência de dados no ato da inscrição e retirada do kit é responsabilidade do atleta.  

7h) O termo de responsabilidade deverá ser aceito no ato da inscrição.  

 8 - Regras Gerais:   

8a) O atleta declara estar em plenas condições físicas para participar, assumindo total responsabilidade por 

sua saúde.   

8b) A organização tratará dados pessoais conforme a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 13.709/2018).  

8c) O atleta cede o uso de sua imagem à organização para fins promocionais.   

8d) Atletas federados poderão ser submetidos a exame antidoping.   

8e) O percurso será demarcado e cabe ao atleta respeitar sua delimitação.   

8f) A prática de irregularidades e atitudes antidesportivas resultará em desclassificação.   

8g) A organização indicará o local para montagem de tendas de equipes e assessorias.   

8h) Casos omissos serão resolvidos soberanamente pela comissão organizadora.  


